
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE 

 

Requerimento Nº               , DE 2015 

(Do Sr. Elizeu Dionizio) 

 

Solicita que seja convidado o Sr. 
Diretor Geral da Agência Nacional 
de Energia Elétrica (ANEEL), O 
Sr. Presidente da Comissão de 
Valores Mobiliários (CVM),a 
prestar esclarecimentos a 
respeito dos desvios e 
irregularidades da concessionária 
de energia Enersul (Empresa 
Energética de Mato Grosso do 
Sul). 

 

 

      Senhor Presidente, 

  
            Nos termos regimentais, requeiro a Vossa Excelência, ouvido o 
Plenário dessa Comissão, que seja convidado a este órgão técnico o 
Sr. Diretor Geral da Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), O 
Sr. Presidente da Comissão de Valores Mobiliários (CVM) a fim de 
debater os desvios e irregularidades ocorridas na concessionária 
Enersul, bem como esclarecer as decisões tomadas após a conclusão 
do inquérito. 
 
 

   

JUSTIFICAÇÃO 

  

    Considerando-se a matéria veiculada pelo jornal CORREIO DO 

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL,  revelando que a “A Enersul 

(Empresa Energética de Mato Grosso do Sul) , quando administrada 



pelo Grupo Rede, desviou R$ 700 milhões e manteve espécie de 

mensalão a 35 pessoas e empresas”,  e, ao que tudo indica, tais atos 

lesivos praticados pelo Grupo Rede de Energia Elétrica  causou danos 

financeiros aos acionistas e consumidores. 

Saliente-se que a conclusão apresentada pela consultoria Price 

Water House Coopers sugere a CVM investigação nas contas da 

Enersul, inclusive aponta denuncias gravissímas como a existência de 

contas em paraísos fiscais, especificamente uma aberta no banco JP 

Morgan, em Nova York, que teria recebido recursos desviados da 

Enersul na ordem de  R$ 37  Milhões. O Grupo Rede infringiu 21 artigos 

da lei 6.404/76  - que regula as sociedades por ações,e que essas 

irregularidades apontadas possam ter impactado, diretamente, no 

aumento na tarifa de energia,  inclusive. 

Deste modo,pela magnitude e consquências, torna-se relevante a 

aprovação do requerimento. 

 

Sala das Comissões, em             março   de 2015  

 

Dep. Elizeu Dionizio 

SD/MS 

 


